
  

  
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

BARIRI - ESTADO DE SAO PAULO 

  

UTÓGRAFO nº 47/201 
Projeto de Lei nº 39/2019 — Autoria: Poder Executivo 

Lei nº de de. de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em 
sessão ordinária realizada no dia 19 de agosto de 
2019, a Câmara aprovou a seguinte Lei: 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Especial. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) que será classificado da seguinte forma: 

NTE DE REC : 05 — FED 
E 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

02.06 Diretoria de Serviços de Saúde 
02 06 01 FMS — Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde 
3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
DICA Os ppuinso e soda nana da asa AVL NR A ACHE dio dE a aa R$ 150.000,00 

Art. 2º Os recursos para abertura do referido crédito serão provenientes do 
Excesso de Arrecadação, relativo a Repasse do Governo Federal através do Ministério da Saúde 
de acordo com Processo nº 25.000.114001/2019-80, Proposta nº 36000269692201900 Portaria 
nº 1.683 para Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde “Incremento Temporário ao Custeio 
dos Serviços de Atenção Básica em Saúde”, que alude o inciso II do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de Março de 1964. 

Art, 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual — 
PPA e a Lei das Diretrizes Orçamentárias — LDO, para adequá-los a esta Lei, 

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Bariri, 19 de agosto de 2019. 

Presidente da Câmara Municipal, 

"RICARDO PREARO


